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Estatuto 

Instituto Soyuz 
“Uma Educação Popular, 

Pelo internacionalismo proletário” 

 
1) O OBJETIVO DO INSTITUTO SOYUZ: 

 

O “Instituto Soyuz” é uma iniciativa popular que visa a disseminação de línguas, 

histórias e culturas de povos que pertencem, ou já pertenceram, ao bloco socialista, 

além de povos oprimidos ou subjugados pelo imperialismo de maneira acessível ao 

povo brasileiro.  

 

Inspirando-se na falecida UBRASUS (União Cultural Brasil-URSS), o Instituto Soyuz 

mantém como principal base ideológica o marxismo-leninismo, apoiando-se nos 

pilares da educação popular e revolucionária fundamentados por Nadejda 

Krúpskaya e Paulo Freire.  

 

2) ESTRUTURAÇÃO DE CURSOS: 

 

Os educadores populares terão total autonomia para a administração de seus 

cursos. Para isso, os mesmos deverão elaborar um documento para a divulgação 

de suas aulas que sigam as seguintes diretrizes: 

 

I. Os cursos ministrados devem ser online; 

II. As mensalidades para cada curso devem variar de R$ 0,00 a R$ 150,00, não 

ultrapassando estes valores; 

III. Cursos complementares e clubes de conversação não podem possuir valores 

acima de R$ 10,00; 

IV. Palestras, sendo elas presenciais ou online, deverão ser isentas de valores; 

V. Os cursos devem ser trabalhados em turmas de tamanho variável à escolha 

do(a) educador(a); 

VI. Os horários e datas das aulas ficarão a cargo do(a) educador(a); 



 

VII. Os materiais utilizados pelo(a) educador(a) devem ser distribuídos aos alunos 

de maneira igualitária e gratuita; 

VIII. Os cursos devem possuir um viés progressista e, obrigatoriamente, 

internacionalista; 

IX. As línguas lecionadas serão divididas em brigadas autônomas, mas que não 

se desvincularão da Coordenadoria Geral do Instituto; 

X. As brigadas terão a liberdade para se auxiliarem, realizarem acordos, cursos 

conjuntos e compartilhamento de bolsas de estudo entre si. 

XI. Cada educador deverá filtrar os temas e assuntos discutidos em suas turmas, 

impedindo discursos de ódio ou quaisquer discriminações, sejam elas raciais, 

linguísticas, de gênero ou religiosas. Todo e qualquer discurso associado ao 

fascismo, nazismo ou a ideologias xenófobas e antissemitas deve ser 

combatido; 

XII. Os cursos podem, ou não, apresentar emissão de certificados; 

XIII. O Instituto não possui vinculação partidária, portanto, tem como principal 

coluna de sustentação a união das massas trabalhadoras e intelectuais em 

prol do internacionalismo; 

 

3) BRIGADAS LINGUÍSTICAS (DEZ./2021) 

 

I. Russo (Brigada Russa); 

II. Mandarim (Brigada Chinesa);  

III. Húngaro (Brigada Húngara); 

IV. Iídiche e Hebraico (Brigada Judaica); 

V. Francês (Brigada Francesa); 

VI. Italiano (Brigada Italiana); 

VII. Espanhol (Brigada Espanhola); 

VIII. Alemão (Brigada Alemã); 

IX. Árabe (Brigada Árabe); 

X. Japonês (Brigada Japonesa); 

XI. Libras (Brigada Integradora); 

XII. Esperanto (Brigada Esperantista); 

 



 

As línguas apresentadas estão sujeitas à alteração ou complemento. Poderão ser 

criadas novas brigadas dependendo da demanda popular.  

 

4) COORDENADORES DE BRIGADA (DEZ./2021)  

 

I. Elis Castro (Brigada Espanhola); 

II. Érika Juršá (Brigada Judaica); 

III. Gabriel Lajtaváry (Brigada Húngara); 

IV. Gabriel Nascimento (Brigada Alemã); 

V. Letícia Fretheim (Brigada Árabe); 

VI. Marcelo Bamonte (Brigada Literária); 

VII. Maria Clara (Brigada Francesa); 

VIII. Matheus Pereira (Brigada Russa); 

IX. Morgana Giffoni (Brigada Italiana); 

X. Michael Rodrigues (Brigada Japonesa); 

XI. Querino Neto (Brigada Esperantista); 

XII. Rud Eric (Brigada Chinesa);  

XIII. Wesley Nascimento (Brigada Integradora); 

 

5) RECRUTAMENTO DE EDUCADORES 

 

Para que um(a) educador(a) popular seja recrutado(a), o(a) mesmo(a) deverá 

passar pelo processo de avaliação geral da coordenadoria da instituição e, também, 

pelo processo avaliativo da coordenadoria da brigada linguística na qual ingressará. 

 

I) A pessoa que declarar interesse de ingressar no Instituto Soyuz deverá 

receber este estatuto para verificar sua concordância para com as diretrizes 

impostas pela Coordenadoria Geral; 

 

II) Após a leitura do estatuto, o(a) recrutando(a) deverá encaminhar seu 

currículo por e-mail ao Instituto para a devida análise. 

 



 

III) Análise concluída, o(a) recrutando(a) fará uma reunião com a 

Coordenadoria Geral para que possa expor os motivos pelos quais gostaria 

de ingressar na instituição; 

 

IV) Sendo aprovado(a), o(a) recrutando(a) será encaminhado(a) ao(à) 

coordenador(a) da brigada linguística de seu interesse, onde fará alguns 

testes para demonstrar seu conhecimento na língua que irá lecionar; 

 

V) Com sua entrada aprovada por ambas as coordenadorias, o(a) novo(a) 

membro(a) do Instituto Soyuz já terá a permissão de elaborar o seu curso, 

seguindo as orientações presentes no tópico “2) ESTRUTURAÇÃO DE 

CURSOS” deste documento. É importante ressaltar que, apesar da 

aprovação, o(a) novo(a) brigadista deverá passar pelo processo de formação 

de educadores populares em futuras reuniões da instituição. 

 

Coordenadoria Geral do Instituto Soyuz 

Aprovado em 27 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“É preciso sonhar, mas com a condição de crer em nosso sonho, de 

observar com atenção a vida real, de confrontar a observação com 

nosso sonho, de realizar escrupulosamente nossas fantasias. Sonhos, 

acredite neles.” (ULYANOV, Vladimir Ilitch) 
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